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EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0021166-
36.2010.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc.  FAZ SABER a(o) 
Tosiko Yamakado, Eduardo Hissao Yamakado, Armando Krompins Cordeiro, Olympia Bollini Cordeiro, Nair 
Paganelli, Luiza Carvalho Beltrame, João Cunha Filho, Jandira Vilela de Carvalho Cunha, Leandro Luiz da 
Silva, Idalia Cipola da Silva, Nelson Angelo, Vera Lucia Martins Angelo, Sebastião Silverio de Faria, 
Aparecida Costa de Faria ou Aparecida Crista de Faria, Sonia Maria de Carvalho, Edson Koji Yamakado, 
Mario Sergio Freitas Ribeiro, Laudelino José da Conceição, Maria Anazilda da Conceição,  Mauricio da 
Costa Santos, Lucia Andrade Santos, Claudio José da Conceição, Katia Ferreira da Conceição, Roque 
Jose da Conceição e Sra. Costa, Paulo José da Conceição, Isabela Fernandes da Conceição, Mizael 
Jose da Conceição, Maria Conceição Barbosa da Silva, Angelina Maria da Conceição e Sipriana Maria da 
Conceição, Cypriana Maria da Conceição ou Cipriana Maria da Conceição, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Luíza 
Ascencio de Sousa e Lourival Pereira de Sousa ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando declaração 
de domínio sobre imóvel situado na Rua Guilherme de Melo, s/n, Lote Z, Quadra 03, Imirim, São Paulo - 
SP, CEP 02478-140, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, 13 de julho de 2022. 

Edital de Intimação. Cumprimento de Sentença. Processo Digital nº: 0005597-30.2022.8.26.0114. Classe: Assunto: 
Cumprimento de sentença - Compra e Venda Exequente: Cm Dahruj Comercio de Automóveis Ltda. Executado: 
William Roberto Cruz Martha. Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0005597-30. 2022.8.26.0114. A MM. 
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dra. Renata Manzini, na forma da Lei, 
etc. Faz Saber a(o) William Roberto Cruz Martha que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por Cm Dahruj Comércio de Automóveis Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 
15(quinze)dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 3.268,16, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15(quinze)dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 24 de março de 2022. 

Elimar S.A. Máquinas Agrícolas
CNPJ/ME 50.930.999/0001-46 - NIRE 3530016742

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 25/07/2022
A Diretora Presidente, Sra. Luciana Godoy Mello, nos termos do artigos 133 da Lei nº 6.404 de 1976, 
convoca nesse ato todos os acionistas da Elimar S.A. Máquinas Agrícolas para comparecerem à Assembleia 
Geral Extraordinária que será realizada, em 1ª chamada, no dia 25/07/2022, às 9h30min, na Rua Fran-
cisco Dal Santo, nº 135, Jd. Morumbi, Jundiaí/SP, CEP 23209-240, para deliberar sobre: (i) tomada das 
contas dos administradores, (ii) exame, discussão e aprovação do balanço patrimonial e das demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social iniciado em 01/01/2021 e findo em 31/12/2021; (iii) recondução 
do mandato da Diretoria; e (iv) extravio dos livros societários.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
0005412-70.2010.8.26.0224 A MM. Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dra. Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Jorge Rodrigues Lins (CPF: 074.614.318-46), 
Maria Elisangela Rodrigues (CPF: 258.256.378-18) que 
Aplicon - Empreendimentos Imobiliários Ltda. lhe 
ajuizou Notificação Judicial para que, no prazo de 30 dias, 
a fluir após os 20 dias supra, compareça na Av. Dr. Timóteo 
Penteado, 2299, Picanço, Guarulhos/SP, e pague o débito 
de R$ 15.910,56 (no ajuizamento), mais atualização e 
acréscimos legais e contratuais, face à aquisição do lote 8 
da quadra 14, com área de 176,00m², do loteamento 
Cidade Tupinambá - M, Guarulhos/SP, sob pena de 
constituir-se em mora e sujeitar-se aos seus efeitos. 
Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida sua 
notificação por edital, em virtude que expede-se o presente 
com o prazo de 20 dias (úteis), o qual será afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 25 de maio de 2022.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0010391-
78.2008.8.26.0278 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr. Sergio 
Ludovico Martins, na forma da Lei, etc. Faz saber a Francisca 
Dantas Nogueira, Brasileira, Casada, Prendas do Lar, RG 
2359085, CPF 392.056.654-87, e Airton Tavares Nogueira, 
Brasileiro, Casado, Eletricista, RG 638130, CPF 342.490.104-
06, que lhe foi proposta uma Ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Aplicon Empreendimentos Imobiliários 
Ltda, visando rescindir o contrato firmado em 13/12/2010 e a 
consequente reintegração da autora na posse do lote 6 da 
quadra CS, Paque Piratininga – Itaquaquecetuba/SP, com 
área de 300,00m²; e a condenação nas cominações legais e 
contratuais, tudo em razão do não pagamento das parcelas na 
forma avençada entre as partes. Estando a ré, em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por edital para que, no 
prazo de 15 dias (úteis), após o prazo supra, ofereça 
resposta, sob pena de revelia (ocasião em que será nomeado 
curador especial). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta 
cidade de Itaquaquecetuba, aos 12 de julho de 2022.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
0029206-47.2019.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da 6ª 
Vara Cível do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, 
Dr. Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, 
etc. Faz Saber ao Joaquim Sebastião Viana, RG 
11.888.759-2, CPF 953.308.018-34, que lhe foi proposta 
uma Ação de Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica por parte de Paupedra Pedreiras 
Pavimentações e Construções Ltda, referente aos autos 
da  execução  de  t í tu lo  ex t ra jud ic ia l  1033044-
20.2015.8.26.0114, que a exequente promove em face de 
Pilar Engenharia e Construções Ltda. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
citação, por edital, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente manifestação e 
provas cabíveis. Quedando-se inerte, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de Campinas, aos 21 de junho de 2022.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1040808-76.2019.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 5ª 
Vara Cível do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Magh Assessoria Administrativa Eireli, CNPJ 
22.517.489/0001-06, com endereço à R. Coronel Antonio 
Marcelo, 265, Belenzinho, CEP 03054-040, São Paulo/SP, 
que lhe foi proposta uma Ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Associação Comercial e Empresarial 
de Guarulhos, alegando em síntese: objetivando a quantia 
de R$ 3.556,73 (no ajuizamento), referente ao uso de 
consultas ao Serviço Central de Proteção ao Crédito 
(SCPC), consultas estas devidamente cobradas pela 
autora, conforme contrato firmado. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
citação, por edital, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 05 de julho de 2022.

Processo Digital nº: 1140666-93.2021.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento Comum 
Cível - Contratos Bancários Requerente: BANCO BRADESCO S/A Requerido: Marcia 
Lanzanaster Nery Epp Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1140666-93.2021.8.26.0100.  
O Dr. Márcio Teixeira Laranjo, Juiz de Direito da 21ª Vara Cível, FAZ SABER a Márcia 
Lanznaster Nery - EPP, CNPJ/MF 08.092.748/0001-73, que por parte do Banco Bradesco 
S/A lhe foi ajuizada ação de Procedimento Comum, objetivando a cobrança da quantia de R$ 
305.003,77,alegando o autor em sua inicial que firmou com a ré, em 26/03/2012, o Contrato de 
nº 530/5588604, tendo a mesma deixado de efetuar os pagamentos a que se comprometera. 
Nestas condições, foi ajuizada a presente ação e, estando a ré em lugar ignorado, foi 
determinada a citação por edital, para que em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, conteste o 
feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados e a condenação 
nas demais cominações pedidas. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de julho de 2022.

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA
VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO

SAN ROMAN E MALTA CAFE LTDA, inscrita no CNPJ nº
33.867.055/0001-52, com endereço na Avenida Doutor
Vital Brasil, 305, Bloco 1, GARAGEVG 117, CEP 05503001,
Butantã, São Paulo/SP, representada na forma de seu
Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”, e,
de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE
SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no
CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau,
nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante
denominado “SINDICATO” convocam os empregados
alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá
no dia 22/07/2022, com início às 15h00 e término às 16h00.
O endereço eletrônico para votação será divulgado através
de comunicado que será fixado nas dependências da
empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho
objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte
Ordem do dia: enquadramento no Piso Salarial Especial. A
votação e a homologação do instrumento coletivo
obedecerão às disposições estatutárias e às normas do
ordenamento pátrio. São Paulo, 14 de julho de 2022. Ataíde

Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL – RECUPERAÇÃO JUDICIAL, PARA CONHECIMENTO E CONVOCAÇÃODE CREDORES, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA AS HABILITAÇÕES OUDIVERGÊNCIAS, E INTIMAÇÃO PARA OS TERMOS DO § 1º DO ART. 52 DA LEI11.101/2005, expedido nos autos da ação de Recuperação 
Judicial - Concurso de Credores, DE J L Terraplanagem e Locação de Equipamentos Ltda, PROCESSO Nº 1005753-95.2022.8.26.0309O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itatiba, Estado de São Paulo, Dr(a).RENATA HELOISA DA SILVA SALLES, na forma da Lei, etc.FAZ SABER que por 
decisão proferida em 29/06/2022, foi deferido o processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa JL TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DEEQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 05.108.399/0001-42, como a seguir transcrita: "Trata-se de PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL formulado por JL TERRA-
PLANAGEM ELOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA (JL), sob o argumento de que passa por crise econômico-financeira superável. Foi determinada a realização de constatação prévia, nos termos da decisão de fls. 461/463. Laudo de constatação prévia (fls. 476/543). Emenda à inicial (fls.548/552), com a 
juntada de documentos (fls. 553/625). Manifestação da autora (fl. 672), com ajuntada de documentos (fls. 673/678). Complemento ao laudo de constatação prévia (fls.680/687). Emenda da exordial com a retificação do valor da causa e a complementação do recolhimento (fls. 698/700). Recolhimento dos honorários 
do Expert (fls. 701/703). É o breve relatório. Fundamento e decido. A constatação prévia apurou que a pessoa jurídica requerente possui atividade empresarial atual e funciona efetivamente, gerando empregos e circulando serviços, ainda que em crise. Apurou-se, ainda, que se trata de empresa relevante para o 
setor de terraplanagem, sendo suas principais atividades "o fornecimento de serviços de terraplanagem e outros movimentos de terra, locação de máquinas e equipamentos de constrição, demolição, obras viárias civis de infraestrutura, assessoria e gerenciamento de obras de projeto." (fl. 477),possuindo grandes 
clientes como Arcelormittal, Alstom, BRMALLS, Sabesp, Governo do Estado de São Paulo, Tietê Shopping, Petrobrás, dentre outros (fl. 478). De igual forma, verificou-se que a empresa se encontra em crise econômica e financeira que pode ser resolvida com a adoção de solução de mercado a ser apresentada 
em plano de recuperação aos credores (fls. 478/479).Afinal, a atividade sofreu os graves impactos negativos da pandemia (COVID-19), considerando-as suspensões de obras, além das dificuldades decorrentes listadas à fl. 478. Os sócios da autora, desde o início de 2018, vêm realizando grandes aportes na 
pessoa jurídica (até o momento totalizam R$ 14.710.643,50), objetivando alavancar a empresa e buscar novos clientes de grande porte, com grande potencial econômico-financeiro (fl. 479). O Expert pontuou que a pessoa jurídica sofreu com a expressiva redução das vendas e o fluxo de caixa atrelado à captação 
de recursos no mercado, o que se tornou excessivamente oneroso com a elevação dos juros no período. Nesse contexto, a recuperação judicial é ferramenta que deve ser aplicada para ajudar a preservar a atividade empresarial em crise, em função dos benefícios econômicos e sociais por ela gerados, quais 
sejam, os empregos, a geração de tributos, a circulação de produtos, serviços e a geração de riquezas. No caso, consoante exposto, aferiu-se que a pessoa jurídica, embora em crise, gera efetivamente e possui potencial para continuar gerando os benefícios que a le i busca preservar. É o que constou notadamente 
da constatação prévia de fls. 500/528 e do laudo de constatação prévia in loco (fls. 529/543). No que concerne à documentação que instrui a exordial, nota-se que, após as complementações realizadas, estão fundamentalmente em ordem, conforme detalhou o Expert à fl. 686. Veja-se, a propósito, que os 
documentos que delineiam cumprimento do disposto no artigo 48 da Lei n.º 11.101/2005 constam às fls. 26/30 (caput do artigo 48 da Lei n.º 11.101/2005), 37/38 e 40 (incisos I, II e III do artigo 48 da Lei n.º11.101/2005), 36, 39, 47/48, 58, 60, 61 e 553/554 (inciso IV do artigo 48 da Lei n.º 11.101/2005),sendo que 
a documentação detalhada no artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005 consta às fls. 01/07(inciso I do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005), 121/138, 139/152, 153, 154, 155, 156, 164, 166,252/265, 459/460, 555 (inciso II do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005), 267/273, 556/562, 673/678(inciso III do artigo 51 da Lei n.º 
11.101/2005), 280/298, 556 (inciso IV do artigo 51 da Lei n.º11.101/2005), 21/30 (inciso V do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005), 563/608 (inciso VI do artigo51 da Lei n.º 11.101/2005), 168/250 (inciso VII do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005), 64/114(inciso VIII do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005), 42/44, 117/118, 
609/613 (inciso IX do artigo 51da Lei n.º 11.101/2005), 269 e 274/279 (inciso X do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005), 303/306(inciso XI do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005), 331/335 (inciso XII do artigo 51 da Lei n.º11.101/2005) e 698/700 (§5º do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005). Nota-se que a pendência exposta 
pela Expert à fl. 484 (inciso IV do artigo 48 da Lei n.º 11.101/2005) foi suprida às fls.553/554, conforme reconheceu o Perito de fl. 682. Por seu turno, as pendências expostas pelo Expert às fls. 498 e 686 (incisos II, III, IV, VI, IX e §5º do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005)foram supridas às fls. 553/554, 555, 556/562, 
563/608, 609/613, 673/678 e 698/700. Ao que se afere, não existem elementos a macular a confiabilidade da documentação como um todo e, portanto, é possível o prosseguimento da demanda nos termos pleiteados. Assim, considera-se que o pedido está em termos para ter o seu processamento deferido, já 
que presentes os requisitos legais (artigos 47, 48 e 51 da Lei n.º 11.101/2005), verificando-se, prima facie, a possibilidade de superação da crise econômico-financeira da devedora. Posto isso, diante do exposto, DEFIRO o processamento da recuperação judicial da pessoa jurídica JL TERRAPLANAGEM E 
LOCAÇÃODE EQUIPAMENTOS LTDA (JL), inscrita no CNPJ sob o número 05.108.399/0001-42, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 11.101/2005 e, por conseguinte: (i) Nomeio como Administradora Judicial a R4C ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA, com escritório sediado na Rua Oriente,n.º 55, Sala 407, 
Edifício Hemisphere, Norte Sul, Chácara da Barra, Campinas/SP, CEP13090-740, telefone (019) 32910909, e-mail: campos@r4cempresarial.com.br (inciso I do artigo52 da Lei n.º 11.101/2005), para os fins delineados nos incisos I e II do artigo 22 da Lei n.º11.101/2005, consignando o disposto no artigo 64 da 
Lei n.º 11.101/2005. Intime-se o Administrador Judicial nomeado para que, em 48 (quarenta e oito) horas, assine o termo de compromisso, sob pena de substituição (artigos 21, 33 e 34 da Lei n.º 11.101/2005), ficando autorizada a intimação via e-mail cadastrado. Consigne-se ao realizar a intimação, que  o 
Administrador Judicial deve informar ao Juízo a situação da pessoa jurídica, em 10 dias, para o sfins da primeira parte da alínea "a" e da alínea "c", ambas do inciso II do artigo 22 da Lei n.11.101/2005, observando-se a recente atualização legislativa (Lei n.º 14.112/2020). Por oportuno, quanto aos relatórios 
mensais, que não se confundem com o relatório referenciado anteriormente, deverá o Administrador Judicial protocolar o primeiro relatório como incidente à recuperação judicial, sendo que não deverão ser juntados nos autos principais. Por conseguinte, os relatórios mensais subsequentes deverão ser sempre 
direcionados ao incidente instaurado. Salienta-se que, caso seja necessário a contratação de auxiliares (contador, advogados etc.) deverá apresentar o contrato, no prazo de 10 dias. No mesmo prazo, deverá o Administrador Judicial apresentar a sua proposta de honorários. Ainda, caberá ao Administrador 
Judicial fiscalizar a regularidade do processo e o cumprimento dos prazos pela recuperanda. (ii) Nos termos do inciso II do artigo 52da Lei n.º 11.101/2005, determino a dispensa da apresentação de  certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades, observado o disposto no §3º do art. 195 da 
Constituição Federal eno art. 69 desta Lei;", ou seja: "deverá ser acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em Recuperação Judicial".", oficiando-se à JUNTA COMERCIAL (Registro Público de Empresas) e à SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL para as devidas anotações, 
com fulcro no artigo 69 da Lei n.º 11.101/2005 (com a redação dada pela Lei n.º 14.112/2020).Por medida de celeridade e economia processual, servirá a presente, por cópia digitada, como ofício, para fins de efetivação da determinação. Providencie a recuperanda a impressão e o encaminhamento, comprovando 
nos autos, em 05 dias. (iii) Nos termos do inciso III do artigo 52da Lei n.º 11.101/2005, DETERMINO a suspensão de todas as ações ou execuções contra a devedora, na forma do artigo 6º da Lei n.º 11.101/2005, devendo permanecer os respectivos auto sno juízo onde se processam, ressalvadas as ações 
previstas nos §§ 1º , 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei, providenciando a devedora as comunicações competentes (§3º do artigo 52 da Lei n.º 11.101/2005). (iv)DETERMINO QUE A DEVEDORA PROVIDENCIE, nos termos do inciso IV do 
artigo 52 da Lei n.º 11.101/2005, a apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores;. Consigno, por oportuno, que o primeiro demonstrativo mensal deverá ser protocolado como incidente à recuperação judicial, sendo 
que não deverão ser juntados aos autos principais. Ainda, os demonstrativos mensais subsequentes deverão sempre ser direcionados ao incidente que será instaurado. Registre-se que os relatórios de que trata a alínea "c" do inciso II do artigo 22 da Lei n.º 11.101/2005deverão ser elaborados observando as 
formalidades inerentes, com assinatura do representante legal e do contador, conforme explicitou o Expert (fls. 495/496). (v) Intime-se, de forma eletrônica, o Ministério Público e as Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que a devedora tiver estabelecimentos, nos 
termos do inciso V do artigo52 da Lei n.º 11.101/2005, a fim de que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos perante a devedora, para divulgação aos demais interessados (redação dada pela Lei n.º 14.112/2020). Providencie a Serventia o necessário. (vi) O prazo para 
habilitações ou divergências aos créditos relacionados (pela devedora) é de 15 (quinze) dias a contar da publicação do respectivo edital (§1º do artigo 7º da Lei n.º 11.101/2005). Destarte, expeça-se o edital referenciado no §1º do artigo 52 da Lei n.º 11.101/2005, para conhecimento de todos os interessados, 
devendo constar o resumo do pedido do devedor e desta decisão que defere o processamento da recuperação judicial, bem como a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito e a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma 
do §1º do artigo 7º da Lei n.º 11.101/2005, e para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor nos termos do artigo 55 da Lei n.º 11.101/2005, além do passivo fiscal. Considerando que a recuperanda apresentou a minuta da relação de credores elencada às 
fls. 267/273, 556/562 e673/678 (inciso III do artigo 51 da Lei n.º 11.101/2005), nos moldes do artigo 41 da Lei n.º11.101/05, deverá a Serventia complementar a referida minuta com os termos desta decisão, bem como intimar a recuperanda, por telefone ou e-mail institucional, certificando-se nos autos, para que 
proceda ao recolhimento do valor das despesas de publicação do edital no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo, de acordo com o número de caracteres, no prazo de 24 horas, sob pena de revogação. Deverá também a recuperanda providenciar a publicação do edital em jornal de grande 
circulação, no prazo de 05 dias, contados da expedição. (vii) Eventuais habilitações ou divergências com relação aos créditos relacionados pela devedora (§2º do artigo 7ºda Lei n.º 11.101/2005), que são dirigidas ao Administrador Judicial, deverão ser digitalizadas e encaminhadas diretamente ao Administrador 
Judicial, SOMENTE por meio do e-mailcampos@r4cempresarial.com.br, criado especificamente para este fim e informado no edital a ser publicado, conforme o item anterior. Consigna-se, em especial quanto a eventuais créditos trabalhistas, que para eventual divergência ou habilitação é necessário que exista 
sentença trabalhista líquida e exigível (com trânsito em julgado), competindo ao MM. Juiz do Trabalho eventual fixação do valor a ser reservado. (viii) O plano de recuperação judicial deve ser apresentado no prazo de 60 dias, na forma do artigo 53 da Lei n.º 11.101/2005, sob pena de convolação da recuperação 
judicial em falência. Com a apresentação do plano de recuperação judicial, expeça-se o edital contendo o aviso do parágrafo único do artigo 53 da Lei n.º11.101/2005, com prazo de 30 dias para as objeções, devendo as recuperandas providenciar, no ato da apresentação do plano, a minuta do edital, inclusive 
por meio eletrônico, bem como o recolhimento das custas para publicação. (ix) Caso ainda não tenha sido publicada a lista de credores pelo Administrador Judicial, a legitimidade para apresentar tal objeção será daqueles que já constam do edital da devedora e que tenham postulado a habilitação de crédito. (x) 
Publicada arelação de credores apresentada pelo Administrador Judicial (§2º do artigo 7º da Lei n.º11.101/2005), eventuais impugnações (artigo 8º da Lei n.º 11.101/2005) e/ou habilitações retardatárias deverão ser feitas em ações próprias de habilitação de crédito (classe/código: 111)e/ou impugnação de crédito 
(classe/código: 114), distribuídas por dependência ao processo principal, nos termos da Lei nº 11.101/05. Consigna-se que, quanto aos eventuais créditos trabalhistas referentes às condenações em ações que tiveram curso na Justiça do Trabalho com trânsito em julgado, representados por certidões emitidas 
pelo Juízo laboral, deverão ser encaminhadas diretamente ao Administrador Judicial, por meio do e-mailcampos@r4cempresarial.com.br. O Administrador Judicial deverá, nos termos do §2º do artigo 6ºda Lei n.º 11.101/2005, providenciar a inclusão no Quadro Geral de Credores depois de conferir os cálculos da 
condenação, adequando-a aos termos determinados pela Lei n.º 11.101/2005. O valor apurado pelo Administrador Judicial deverá ser informado nos autos da recuperação judicial para ciência aos interessados e, além disso, o credor deverá ser comunicado da inclusão de seu crédito por carta enviada diretamente 
pelo Administrador Judicial. Caso o credor trabalhista discorde do valor incluído pelo Administrador Judicial, deverá ajuizar impugnação de crédito, em incidente próprio, nos termos já expostos neste item. Oficie-se à Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho, informando que os Juízos Trabalhistas deverão 
encaminhar as certidões d e condenação trabalhista diretamente ao Administrador Judicial, utilizando-se do endereço de e-mail campos@r4cempresarial.com.br, a fim de se otimizar o procedimento de inclusão do crédito no quadro geral de credores. Caso as certidões trabalhistas sejam encaminhadas ao 
presente Juízo,deverá a Serventia providenciar a entrega ao Administrador Judicial para as providências especificadas neste item. Por medida de celeridade e economia processual, servirá a presente, por cópia digitada, como ofício, para fins de efetivação da determinação. Providencie a Serventia a impressão 
e o encaminhamento, certificando nos autos. (xi) Diante da nova redação dada ao artigo 189 da Lei n.º 11.101/2005 (pelo advento da Lei n.º 14.112/2020), registre-se que a contagem dos prazos se dará em dias corridos (inciso I do §1º do artigo 189 da Lei n.º11.101/2005). Nesse contexto, os prazos para 
divergências, habilitações e impugnações serão contados em dias corridos, assim como os prazos de apresentação do plano e de proteção do stayperiod. Por seu turno, as decisões proferidas serão passíveis de agravo de instrumento, salvo disposição legal em sentido distinto (inciso II do §1º do artigo 189 da 
Lei n.º 11.101/2005). (xii)Consigna-se, por oportuno, o disposto no §2º e §4º do artigo 52 da Lei n.º 11.101/2005 ("§ 2ºDeferido o processamento da recuperação judicial, os credores poderão, a qualquer tempo, requerer a convocação de assembleia-geral para a constituição do Comitê de Credores ou substituição 
de seus membros, observado o disposto no § 2º do art. 36 desta Lei. (...) § 4º O devedor não poderá desistir do pedido de recuperação judicial após o deferimento de seu processamento, salvo se obtiver aprovação da desistência na assembleia-geral de credores."). Nomais, quanto às habilitações pretendidas 
nos autos e manifestações de credores, aguardem-se as oportunidades delineadas pelo rito processual. Por oportuno, considerando o depósito dos honorários do Expert, defiro o levantamento do valor de R$ 5.000,00  (fls. 702/703) em favor do Perito, por meio de Mandado de Levantamento Eletrônico. Nos 
termos do Comunicado Conjunton.º 915/2019 (11/07/2019), para fins de expedição do MLE (Mandado de Levantamento Eletrônico), providencie o procurador o preenchimento e juntada aos autos, do formulário disponibilizado no seguinte endereço eletrônico:http://www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/Despe-
sasProcessuais (ORIENTAÇÕES GERAIS Formulário MLE). Regularizados com o preenchimento do(s) formulário(s), expeça-se MLE do montante que será depositado, a favor do Expert.". RELAÇÃO NOMINAL DE CREDORES:CLASSE I - TRABALHISTA ANDRE GOMES APARECIDO 20/08/2021 1.770,00AN-
TONIO CARLOS CAIRONI 06/10/2021 4.255,00 ANTONIO FABIO DOS SANTOS06/10/2021 1.435,00 ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA 03/07/2020 875,00 ANTONIOVALDECI RIBEIRO 28/09/2021 1.053,00 ARI FERREIRA DA SILVA 20/01/20202.020,00 BRUNO BATISTA ARANHA 21/06/2021 1.052,00 
CELESTINO GOMESTAVARES 20/08/2021 1.434,00 CICERO PEDRO DA SILVA 03/09/2021 869,00CLAUDIONOR REGIS RIOS 01/09/2021 1.770,00 DORGIVAL JOÃO DE LIMA01/06/2021 1.531,00 EDNEUDO ALMEIDA LEANDRO 01/02/2022 869,00 ELIEUDOCARLOS LEANDRO 23/02/2022 869,00 ERIC 
RAIMUNDO 24/08/2020 874,00EVANDRO PEREIRA ZIVIANI 04/03/2013 5.387,00 FABIO BEZERRA DA SILVA26/06/2020 1.382,00 FRANCISCO VALDEON RIBEIRO 01/06/2021 2.422,00GERALDO LAURENTINO TEIXEIRA 02/08/2021 1.053,00 HERICLES JUAREZRIBEIRO 01/12/2020 1.304,00 JEAN 
MARCEL ANGELON 03/09/2018 4.388,00JOAQUIM GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA CAVALCANTE 28/02/2022 1.291,00JONATAS DA SILVA CAMILO 20/01/2021 1.053,00 JOÃO BATISTA DA SILVA14/06/2019 1.369,00 JOSE ALMEIDA DOS SANTOS 24/06/2019 1.142,00 JOSEFERREIRA 03/09/2021 
1.052,00 JOSE HAMILTON DE JESUS SANTOS 08/07/2019930,00 JOSE DONIZETE DE SOUZA 03/05/2021 1.066,00 JOSE MURILO MOTARIBEIRO 01/06/2021 885,00 JOSIEL FERNANDES COSTA 28/09/2021 869,00LEANDRO BARBOSA DE SOUZA 14/05/2021 1.198,00 LUCIANO STECK01/10/2021 
1.531,00 MARCIO DA SILVA 16/08/2021 1.665,00 MARCOS VINICIUSSANTOS 21/03/2022 940,00 MONICA GUEDES DOS SANTOS 13/01/2021 869,00REGIVALDO DIAS DO NASCIMENTO 20/09/2021 869,00 ROBERTO PATRICIO DASILVA 24/01/2022 1.674,00 ROSALVO ALVES GUIMARAES 14/11/2017 
2.443,00RUAN PEREIRA COSTA 23/02/2022 869,00 SANDRO CARNEIRO PESSOA15/09/2017 2.023,00 SIDCLAYTON ALMEIDA DE OLIVEIRA 18/10/2021 869,00SUZIMEIRE DIVINA DE SOUZA 16/08/2021 1.290,00 THIAGO FERREIRACOUTINHO 11/09/2015 1.401,00 URSULA DIAS GOIVINO 20/01/2020 
1.678,00VALDINEY DA SILVA PORTO 19/06/2019 1.053,00 VALDIR DA SILVA 17/05/20192.293,00 VALTER DE JESUS SANTOS 10/01/2022 1.165,00 WALDINAR ALVESLOPES 14/05/2021 2.053,00 TOTAL CLASSE I – TRABALHISTA R$ 72.152,00CLASSE II – GARANTIA REAL CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL R$ 153.101,25SICOOB R$ 395.172,26 BANCO JOHN DEER S/A R$ 37.533,04 BANCO BRADESCOR$ 20.918,91 DEUTSCHE LEASING DO BRASIL R$ 9.661,00 BANCO BRADESCOR$ 52.577,34 BANCO CATERPILLAR R$ 16.835,04 SICOOB R$ 13.001,18 TOTALCLASSE II – GARANTIA REAL 
R$ 698.800,02 CLASSE III – QUIROGRAFÁRIO 2TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCADE ITATIBA R$ 157,80 3V TINTAS VALINHOS LTDA R$ 3.163,80 A+ LIMPEZACOMERCIO DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA R$ 1.342,25 ADEMILSON CRISTOVÃO 
RODRIGUES E CIA LTDA ME R$ 10.154,99 AGF IMPORTACAO,EXPORTACAO E COMERCIALIZACAO DE MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA R$4.250,00 ALEXANDRE FERREIRA RODELLO 34528181878 R$ 565,00 AMSSERVICE COMERCIAL LTDA R$ 8.400,00 AMS SERVICE MANUTENÇÃO 
EINSTALAÇÃO R$ 6.000,00 AUTO PEÇAS BOIADEIRO LTDA R$ 2.329,00 AUTOPOSTO MAUER LTDA R$ 347,02 AVANTE OESTE COMERCIAL E SERVIÇOS EIR$ 1.293,65 BANCO BRADESCO S/A R$ 73.420,19 BANCO DAYCOVAL S/A R$96.153,74 BRASINET EXPRESS CARGO LTDA R$ 1.686,30 
BRASINET EXPRESSTRANSPORTES LTDA R$ 7.523,76 BRECEL EDITORA E GRÁFICA LTDA R$3.600,00 C.L. REGAGNIN && CIA LTDA ME R$ 245,80 CAIXA ECONOMICAFEDERAL R$ 79.664,75 CANANEIA PECAS E ACESSORIOS LTDA - ME R$ 624,00CARTORIO DE REGISTRO DE LOUVEIRA R$ 
291,23 CONQUISTA PLENASOLUCOES EM PREVENCAO E SEGURANCA LTDA - ME R$ 130,00 CPSOLUCOES EM PROTECAO LTDA R$ 130,00 DF TERRAPLANAGEM LOCAÇÕESE TRANSPORTES LTDA R$ 8.533,37 EDINALDO RIBEIROR$ 1.543,00 ELIASFERREIRA DA SILVA COMERCIAL R$ 
1.205,60 ELOTEC COMERCIO ESERVIÇOS DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA-ME R$ 3.533,34 EMPORIOANDALUZIA LTDA R$ 2.550,80 EUROMAC CONSERTOS E REFORMAS DEPNEUS EIRELI - EPP R$ 6.870,00 EVANDRO PEREIRA ZIVIANI R$ 133.475,38EXTINTORES ZOMIGNANI C.S EIRELI 
R$ 1.020,00 FF EQUIPAMENTOS ESERVICOS LTDA R$ 4.000,00 FORTRAC VEICULOS E MAQUINAS AGRICOLASLTDA R$ 1.169,00 GAFL LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA R$11.700,00 GPS SISTEMA DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO LOGISTICOLTDA R$ 3.990,00 
GRAZIELA CASAGRANDE RAVELI R$ 2.998,00 GUARANIINDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 15.000,41 HIDROTAMCOMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA. R$ 1.192,00 ITR SOUTH AMERICACOM. IMP. E EXP. LTDA R$ 26.851,41 J.R. LEME E FILHOS LTDA R$ 1.646,67JESO SOUSA 
DIAS EIRELI R$ 2.626,00 JLP COMERCIO E MANUTENCAO DEPRODUTOS HIDRAULICOS LTDA R$ 5.640,00 JOTA CONTABIL ASSESSORIAEIRELI R$ 41.382,00 JUNDIANEL FIXAÇÃO E FERRAMENTAS LTDA R$ 1.622,97JUNDTRACTOR PEÇAS PARA TRATORES LTDA R$ 4.384,29 KAR BRASI-
LESCAPAMENTOS LTDA R$ 3.633,00 KOPELL DISTRIBUICAO E LOGISTICALTDA R$ 972,61 LAJES PAULISTA INDUSTRIA E COMERCIO ARTEF.DECIMENTO LT R$ 9.310,06 LBN INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOSEIRELI R$ 928,00 LEMAX PAPELARIA R$ 2.882,48 LEMOS PECAS E 
SERVICOSLTDA R$ 4.625,00 LG - LIRA GOMES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA MER$ 731,00 LTEC SERVICOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DETERRAPLENAGEM LTDA R$ 7.187,86 LUIZ DONIZETE FORATO R$ 318.660,89 M.B. LIMA EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA R$ 7.891,66 
M.E.L. MADEIRASESPECIAIS LTDA - ME R$ 270,90 MAE MAIOR SERVICOS PARA ESCRITORIOSEIRELI R$ 850,00 MAGGI COMERCIO DE CAMINHOES LTDA R$ 143,00MANGUEIRAS E MATERIAIS HIDRAULICOS TONINFLEX LTDA - ME R$2.895,60 MARCELO LUIS DE FARIAS MER$ 270,00 MAYESE 
&& MAYESEBORRACHARIA LTDA. R$ 615,00 MEDAUTO MERCADO DISTRIBUIDOR DEAUTO PEÇAS LTDA R$ 1.466,34 MR INDUSTRIA E COMERCIO PECASAUTOMOTIVAS LTDA R$ 2.200,00 NACIONAL TURBO DIESEL COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 2.000,00 NASCENTE ROLAMENTOS E 
VEDAÇÕES R$ 475,00NILCAP COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA. EPP R$ 22.161,50 SERGIOR POLEZEL LTDA R$ 7.644,50 SO TURBO COMERCIO E RECUPERACAO DETURBINAS LTDA. R$ 1.400,00 SO AR COMERCIO E SERVIÇOS DE PEÇAS PARAAUTOS LTDA ME R$ 1.360,00 
SOCIEDADE DOS CABOS IND COM FERRO E AÇOLTDA R$ 944,91 SULPEÇAS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LDTA R$ 2.351,00SUZAN E FONTANA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA R$667,20 TELEFONICA BRASIL SA R$ 1.927,55 TEM TRATORPECAS LTDA R$503,23 
TREVINE E FILHOS LTDA. R$ 4.295,73 TUBOS DE CONCRETO SANCHESLTDA R$ 11.308,00 URSULA DIAS GOIVINOR$ 50.000,00 VALDIR DA SILVA R$383.558,62 VENEZA EQUIPAMENTOS PESADOS S/A R$ 5.274,25 VITOR-GASCOMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES R$ 1.773,77 WAGNER COSTA 
PARDINIRELOGIOS ME R$ 790,40 WALTER APARECIDO CARRARO R$ 1.338,22 TOTALCLASSE III – QUIROGRAFÁRIO R$ 1.560.595,03 EXTRACONCURSALPROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL R$ 231.641,40 RECEITAFEDERAL DO BRASILR$ 1.783.446,12 PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE ITATIBAR$ 6.740,93 TOTAL R$ 2.021.828,45. O prazo para as habilitações dos credores é de 15(quinze) dias, devendo ser digitalizadas e encaminhadas diretamente ao Administrador Judicial, SOMENTE por meio do email jlterraplanagem@r4cempresarial.com.br. Para que produza seus regulares efeitos 
de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itatiba, aos 11 de julho de 2022 

SEMENTE EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ/MF nº 25.195.480/0001-14 - NIRE 35.300.520.360

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2022.
Data, Hora, Local: 29.04.2022, às 10 horas, na sede social, Rua Monte Alegre, 1.268, São Paulo/SP. Presença: to-
talidade do capital social. Mesa: Presidente - André Ricardo Toledo Saretta; Secretário - Eduardo Calbucci. Deli-
berações Aprovadas: (1) as contas dos administradores da Companhia, referentes ao exercício encerrado em 
31/12/2021, conforme as demonstrações fi nanceiras. (2) a proposta de destinação do resultado apresentada pelos ad-
ministradores, conforme segue: (a) do lucro líquido do exercício encerrado em 31/12/2021, no valor de R$ 4.359.159,46, 
destinar: (i) R$ 604.731,62 para distribuição dos dividendos fi xos anuais e não cumulativos do exercício aos acionis-
tas titulares de ações preferenciais classe A, na proporção de suas respectivas participações; (ii) R$ 472.531,35 para 
distribuição dos dividendos fi xos anuais e não cumulativos dos acionistas titulares de ações preferenciais classe B, na 
proporção de suas respectivas participações; e (iii) R$ 3.281.896,49 para distribuição de dividendos aos acionistas ti-
tulares de ações ordinárias, na proporção de suas respectivas participações; (2.1) os acionistas ratifi caram, sem res-
trições, os pagamentos de dividendos realizados pela Companhia, como antecipação e até o limite das distribuições 
deliberadas nos termos acima. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 29.04.2022. Acionistas – Celso Lopes de Sou-
za, Eduardo Calbucci, Andre Ricardo Todelo Saretta, Tânia Regina Fontolan, Felipe Toledo Magane, Guilherme Faiguen-
boim, Grão Investimentos e Participações Ltda. (p. João Pedro Brandão Solano Pereira), Ygor Colalto Valerio, Gabriela 
Muniz Pinto Valerio, Ronaldo Carrilho, Rosângela Aparecida Bacchin Casali, Romulo Faccini Castanho, Fernando Moya 
Orsatti. JUCESP nº 316.904/22-3 em 27.06.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SNF BRASIL COMERCIAL QUÍMICA EIRELI
CNPJ 00.934.286/0001-82

Demonstrações Financeiras para os Exercícios fi ndos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)

Ativos 2021 2020
Caixa e equivalentes de caixa 4.490 4.469
Contas a receber 62.886 35.664
Partes relacionadas - 1.166
Estoques 73.478 46.484
Outras contas a receber 1.255 607
Impostos a recuperar 18.285 19.048
Despesas antecipadas 111 33
Circulante 160.505 107.471
Outras contas a receber 428 137
Despesas antecipadas 450 -
Imobilizado e intangível 11.550 10.011
Não circulante 12.428 10.148
Total dos ativos 172.934 117.619

Balanço Patrimonial
Passivos e patrimônio líquido 2021 2020
Impostos a recolher 10.679 2.811
Salários e encargos sociais 1.200 943
Outras contas a pagar 3.062 1.360
Partes relacionadas 64.003 43.637
Venda para entrega futura 4.450 4.522
Circulante 83.394 53.273
Capital social 152.631 152.631
Prejuízos acumulados (63.091) (88.285)
Patrimônio líquido 89.540 64.346

Total dos passivos e
 patrimônio líquido 172.934 117.619

 2021 2020
Fluxo de caixa das atividades operacionais 
Lucro do exercício 25.194 (1.087)
Ajustes em:
Depreciação 720 679
Provisão para crédito de
 liquidação duvidosa, líquida (159) (94)
Variação cambial não realizada 1.167 5.466
Baixa do imobilizado 5 47
 26.927 5.011
Variação nos ativos operacionais:
Contas a receber (27.063) (11.789)
Partes relacionadas 1.166 (1.166)
Estoques (26.994) (11.319)
Outras contas a receber (939) (488)
Impostos a recuperar 762 3.736
Despesas antecipadas (528) 9
 (53.596) (21.017)
Variação nos passivos operacionais:
Impostos a recolher 7.868 (1.119)
Salários e encargos sociais 257 153

Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC)

Demonstração do Resultado dos Exercícios (DRE)

Demonstração das Mutações
do Patrimônio Líquido (DMPL)

José Sérgio Perecin - Diretor Geral

HLB Brasil Pryor Consulting Solutions LTDA.
CNPJ 12.244.338/0005-00 - CRC 2SP022699/O-3

Marcio Henrique de Oliveira
Contador - CRC 1SP22187/O-3

As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das Notas Explicativas estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede da Companhia

 2021 2020
Receita líquida 293.221 190.633
Custo dos produtos vendidos
 e serviços prestados (227.227) (143.933)
Lucro bruto 65.994 46.700
Despesas comerciais (11.874) (8.777)
Administrativas e gerais (15.797) (13.675)
Lucro antes do resultado fi nanceiro 38.323 24.248
Receitas fi nanceiras 245 645
Despesas fi nanceiras (732) (577)
Variação cambial (2.653) (23.319)
Resultado fi nanceiro líquido (3.140) (23.251)
Lucro antes do imposto de
 renda e contribuição social 35.183 997
Imposto de renda e contribuição social (9.989) (2.084)
Lucro líquido (Prejuízo) do exercício 25.194 (1.087)

 Capital Prejuízos
 social acumulados Total
Saldos em 31 de
 dezembro de 2019 100.049 (87.198) 12.851
Aumento de capital 52.582 - 52.582
Prejuízo do exercício - (1.087) (1.087)
Saldos em 31 de
 dezembro de 2020 152.631 (88.285) 64.346
Lucro líquido
 do exercício - 25.194 25.194
Saldos em 31 de
 dezembro de 2021 152.631 (63.091) 89.540

 2021 2020
Outras contas a pagar 1.702 439
Venda para entrega futura (72) 4.522
Partes relacionadas 19.199 (38.706)
 28.954 (34.711)
Caixa líquido gerado pelas
 atividades operacionais 2.285 (50.717)
Fluxo de caixa de
 atividades de investimento
Aquisição de imobilizado (2.264) (1.269)
Aumento de capital - 52.582
Caixa líquido gerado pelas
 atividades de investimento (2.264) 51.313
Aumento líquido em caixa
 e equivalentes de caixa 21 596
Caixa e equivalentes de
 caixa no início do exercício 4.469 3.873
Caixa e equivalentes de
 caixa no fi m do exercício 4.490 4.469
Aumento líquido em caixa
 e equivalentes de caixa 21 596

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ nº 42.288.184/0001-87 - NIRE nº 35.300.570.588 - Companhia Fechada
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE JULHO DE 2022

1. Data, Hora e Local: Em 14 de julho de 2022, às 15h30, na sede da Concessionária 
das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A. (“Companhia”), 
localizada na Rua General Manoel de Azambuja Brilhante, nº 55, CEP 06.010-160, Cen-
tro, na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo. 2. Presença: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo ar-
tigo 127 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Socie-
dades Anônimas”). 3. Convocação: Os avisos de que trata o artigo 124 da Lei das So-
ciedades Anônimas foram dispensados pelo comparecimento das acionistas detentoras 
da totalidade do capital social da Companhia, conforme permitido pelo parágrafo 4º do 
artigo 124 da Lei das Sociedades Anônimas. 4. Mesa: Presidente: Marcio Magalhães 
Hannas e Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
captação de recursos por meio da realização, pela Companhia, de sua 2ª (segunda) emis-
são de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com ga-
rantia fi dejussória adicional, em série única, para distribuição pública com esforços res-
tritos, em regime de garantia fi rme de colocação, no valor total de R$ 850.000.000,00 
(oitocentos e cinquenta milhões de reais) (“Debêntures” e “Emissão” respectivamente), 
nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de 
janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respecti-
vamente); e (ii) a autorização expressa para que a Diretoria da Companhia e/ou os pro-
curadores por esta nomeados pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e 
adotem todas as medidas necessárias para a formalização, efetivação e administração 
das deliberações desta Assembleia, objetivando a Emissão e a realização da Oferta Res-
trita, incluindo, mas não se limitando a (a) contratar a instituição fi nanceira da Oferta 
Restrita, integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários brasileiro, que rea-
lizará a intermediação da colocação das Debêntures (“Coordenador Líder”); (b) contra-
tar os demais prestadores de serviço para realização da Oferta Restrita, que incluem mas 
não se limitam ao Banco Liquidante e Escriturador, Agente Fiduciário, assessores legais e 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão B3 (“B3”); (c) negociar e defi nir os termos e condições adi-
cionais específi cos das Debêntures e da Emissão; e (d) negociar e celebrar todos os do-
cumentos relativos às Debêntures e à Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, a 
Escritura de Emissão e ao Contrato de Distribuição das Debêntures (conforme abaixo de-
fi nidos), bem como seus eventuais aditamentos e todos e quaisquer documentos a eles 
acessórios. 6. Deliberações: As acionistas detentoras da totalidade do capital social da 
Companhia, após debates e discussões, deliberaram: 6.1. Conforme atribuição prevista 
no artigo 59 da Lei das Sociedades Anônimas, aprovar a captação de recursos por meio 
da realização da Emissão e da Oferta Restrita, com as seguintes características principais, 
nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da Segunda Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Conces-
sionária das Linhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A.” (“Escri-
tura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, a Pentágono S.A. Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários, instituição fi nanceira, com fi lial na Cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, Conjunto 101, 
Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0003-08 
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos titulares das De-
bêntures (“Debenturista(s)”), e, ainda, na qualidade de fi adoras, a CCR S.A., sociedade 
por ações com registro de companhia aberta na categoria ”A” perante a CVM, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 
5º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-065, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.846.056/0001-
97 (“CCR”) e a Ruasinvest Participações S.A., sociedade por ações sem registro de com-
panhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Mofarrej, nº 1288, Sala 01, Vila Leopoldina, CEP 05311-000, inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 06.101.196/0001-97 (“Ruas” e, em conjunto com a CCR, “Fiadoras”): a) 
Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos pela Companhia por meio da integra-
lização das Debêntures serão destinados para reforço de caixa e capital de giro da Com-
panhia. b) Número da Emissão: As Debêntures representarão a 2ª (segunda) emissão 
de Debêntures da Companhia. c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão 
será de R$ 850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emis-
são (conforme defi nido abaixo) (“Valor Total da Emissão”). d) Quantidade: Serão emi-
tidas 850.000 (oitocentas e cinquenta mil) Debêntures. e) Valor Nominal Unitário: O 
valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emis-
são (“Valor Nominal Unitário”). f) Séries: A Emissão será realizada em série única. g) 
Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a 
forma escritural, sem emissão de certifi cados ou cautelas, sendo que, para todos os fi ns 
de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures 
emitido pelo Escriturador (conforme a ser defi nido na Escritura de Emissão), e, adicional-
mente, será expedido pela B3 extrato em nome do Debenturista, que servirá de compro-
vante de titularidade de tais Debêntures, conforme as Debêntures estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3. h) Conversibilidade e Permutabilidade. As Debêntures se-
rão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia e nem permutáveis 
em ações de outra empresa. i) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, 
com garantia fi dejussória adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Socieda-
des por Ações. j) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será aquela a ser defi nida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). k) 
Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, o ven-
cimento das Debêntures ocorrerá em 23 de junho de 2023 (“Data de Vencimento”), res-
salvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo defi nido) e/
ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos a serem defi nidos na Escritu-
ra de Emissão. l) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitá-
rio das Debêntures não será atualizado monetariamente. m) Remuneração das De-
bêntures: As Debêntures farão jus a juros remuneratórios correspondentes à variação 
acumulada de 100,00% (cem por cento) das taxas médias diárias dos depósitos interfi -
nanceiros de 1 (um) dia, denominadas “Taxa DI over extragrupo”, expressa na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divul-
gada diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível 
em sua página da Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencial-
mente de uma sobretaxa ou spread de 1,56% (um inteiro e cinquenta e seis centésimos 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme termo a 
ser defi nido na Escritura de Emissão) (“Remuneração” ou “Juros Remuneratórios”). 
A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por 
Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário, desde a Data da Primeira Integralização 
das Debêntures (conforme abaixo defi nido), ou da última Data de Pagamento dos Juros 
Remuneratórios e pagos ao fi nal de cada Período de Capitalização das Debêntures (con-
forme termo a ser defi nido na Escritura de Emissão). A Remuneração das Debêntures 
será calculada de acordo com a formula a ser prevista na Escritura de Emissão. n) Paga-
mento da Remuneração: Sem prejuízo das disposições aplicáveis aos pagamentos 
em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de 
Emissão, o pagamento dos Juros Remuneratórios será realizado em uma única parcela, 
devida na Data de Vencimento (“Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”). o) 
Amortização do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo das disposições aplicáveis 
aos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão, o pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amor-
tizado em uma única parcela, devida na Data de Vencimento (“Data de Amortização do 
Valor Nominal Unitário”, e quando em conjunto com a Data de Pagamento dos Juros Re-
muneratórios, as “Data(s) de Pagamento”). p) Preço de Subscrição e Forma de In-
tegralização: A integralização das Debêntures no mercado primário será realizada de 
acordo com os procedimentos da B3, à vista, em moeda corrente nacional, no ato de 
subscrição, admitindo-se uma ou mais subscrições e integralizações. Na Data da Primei-
ra Integralização a integralização das Debêntures será realizada pelo seu Valor Nominal 
Unitário. As demais integralizações das Debêntures serão realizadas pelo Valor Nominal 
Unitário acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data 
da Primeira Integralização até a respectiva data de subscrição e integralização. Todas as 
subscrições e integralizações serão realizadas dentro do período de distribuição na for-
ma dos artigos 7º–A e 8º da Instrução CVM 476. Para fi ns do disposto nesta ata, enten-
de-se por “Data da Primeira Integralização” a data em que ocorrer a primeira subscrição 
e integralização das Debêntures. q) Repactuação Programada: Não haverá repac-
tuação programada. r) Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures: A Com-
panhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar o resgate antecipa-
do da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures (“Resgate Antecipado 
Facultativo”), observada as condições a serem previstas na Escritura de Emissão. O Res-
gate Antecipado Facultativo somente poderá ocorrer mediante comunicação dirigida di-
retamente aos Debenturistas, com cópia ao Agente Fiduciário, ou, ainda, por meio de pu-
blicação de comunicação dirigida aos Debenturistas a ser amplamente divulgada nos 
termos a serem defi nidos na Escritura de Emissão, com antecedência mínima de 3 (três) 

Dias Úteis contados da data prevista para realização do efetivo Resgate Antecipado Fa-
cultativo, devendo ser realizado de acordo com os procedimentos adotados pela B3, caso 
as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou de acordo com os proce-
dimentos adotados pelo Escriturador e pelo Banco Liquidante (conforme a ser defi nido 
na Escritura de Emissão), para as Debêntures que não estiverem custodiadas eletronica-
mente na B3. Adicionalmente, a Companhia deverá encaminhar ao Agente Fiduciário e à 
B3, cópia do referido comunicado na mesma data de sua realização. O valor a ser pago 
aos Debenturistas no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo será o Valor Nominal 
Unitário, das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata tem-
poris, desde a Data da Primeira Integralização ou Data de Pagamento de Juros Remune-
ratórios, imediatamente anterior, conforme o caso, dos Encargos Moratórios (conforme 
abaixo defi nido) e demais encargos eventualmente devidos e não pagos até a data do 
efetivo Resgate Antecipado Facultativo, sem a incidência de qualquer prêmio ou penali-
dade. As Debêntures resgatadas serão obrigatoriamente canceladas pela Companhia. s) 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures: A Companhia não po-
derá realizar a amortização extraordinária facultativa parcial das Debêntures. t) Oferta 
de Resgate Antecipado: A Companhia não poderá realizar oferta de resgate anteci-
pado, total ou parcial, das Debêntures. u) Aquisição Facultativa: A Companhia pode-
rá, a qualquer tempo, adquirir as Debêntures: (i) condicionado ao aceite do respectivo 
Debenturista vendedor e desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 
das Sociedades por Ações e na regulamentação aplicável editada pela CVM, devendo tal 
fato constar do relatório da administração e das demonstrações fi nanceiras da Compa-
nhia, na medida em que a aquisição seja por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Uni-
tário; (ii) observado o disposto acima, as Debêntures adquiridas pela Companhia pode-
rão, a critério da Companhia e desde que observada a regulamentação aplicável em vi-
gor: (i) ser canceladas; (ii) permanecer em tesouraria; ou (iii) ser novamente colocadas no 
mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As Debêntures ad-
quiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula, se 
e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos valores de Juros Remunerató-
rios aplicáveis às demais Debêntures; e (iii) caso a Companhia pretenda adquirir Debên-
tures por valor superior ao Valor Nominal Unitário deve, previamente à aquisição, comu-
nicar sua intenção ao Agente Fiduciário e a todos os titulares das respectivas Debêntu-
res, nos termos e condições estabelecidos no artigo 19 e seguintes da Resolução da CVM 
n° 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada. v) Colocação e Procedimento de 
Distribuição: A Oferta Restrita será realizada nos termos da Instrução CVM 476, sob o 
regime de garantia fi rme de colocação da totalidade das Debêntures, com a intermedia-
ção dos Coordenadores, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distri-
buição Pública com Esforços Restritos, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 
Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quiro-
grafária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, da Concessionária das Li-
nhas 8 e 9 do Sistema de Trens Metropolitanos de São Paulo S.A.” a ser celebrado entre 
a Companhia, as Fiadoras e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). w) Dis-
tribuição Primária: As Debêntures serão depositadas em mercado de balcão organi-
zado para distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Dis-
tribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liqui-
dada fi nanceiramente através da B3. x) Depósito para Negociação: As Debêntures 
serão depositadas em mercado de balcão organizado para negociação no mercado se-
cundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas fi nanceiramente e as De-
bêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser nego-
ciadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Qualifi ca-
dos (conforme defi nido abaixo) depois de decorridos 90 (noventa) dias contados de cada 
subscrição ou aquisição por Investidores Profi ssionais (conforme defi nido abaixo), con-
forme disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, observado, ainda, o cumpri-
mento pela Companhia das obrigações dispostas no artigo 17 da Instrução CVM 476, 
sendo que a negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. Para fi ns desta Escritura de Emissão consideram-se: (i) ”In-
vestidores Qualifi cados” aqueles investidores referidos no artigo 12 da Resolução da 
CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30”); e (ii) ”In-
vestidores Profi ssionais” aqueles investidores referidos no artigo 11 da Resolução da 
CVM 30, sendo certo que nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 30, os regimes pró-
prios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou 
por Municípios são considerados Investidores Profi ssionais ou Investidores Qualifi cados 
apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específi ca do Ministério da 
Previdência Social. Não obstante o disposto acima, o referido prazo de 90 (noventa) dias 
para restrição de negociação das Debêntures não será aplicável ao Coordenador Líder 
para as Debêntures que tenham sido subscritas e integralizadas pelo Coordenador Líder 
em razão do exercício de garantia fi rme de colocação, nos termos do Contrato de Distri-
buição e do inciso II do artigo 13 da Instrução CVM 476, desde que sejam observadas as 
seguintes condições: (i) o Investidor Profi ssional adquirente das Debêntures observe o 
prazo de 90 (noventa) dias de restrição de negociação, contado da data do exercício da 
garantia fi rme pelo Coordenador Líder; (ii) o Coordenador Líder verifi que o cumprimento 
das regras previstas nos artigos 2º e 3º da Instrução CVM 476; e (iii) a negociação das 
Debêntures deve ser realizada nas mesmas condições aplicáveis à Oferta Restrita, po-
dendo o valor de transferência das Debêntures ser equivalente ao Valor Nominal Unitá-
rio, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data da Primeira In-
tegralização até a data de sua efetiva aquisição. y) Garantia Fidejussória: para asse-
gurar o fi el e integral cumprimento de todas as obrigações pecuniárias, principais e aces-
sórias, assumidas pela Companhia perante os Debenturistas na Escritura de Emissão, as 
Fiadoras outorgarão fi ança não solidária entre si, observada a Proporção das Fianças 
(conforme abaixo defi nido), e em conformidade com o artigo 818 e 822 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Fiança”) em favor dos Debenturistas, re-
presentados pelo Agente Fiduciário, conforme os termos e condições a serem previstos 
na Escritura de Emissão. A Fiança será prestada na seguinte proporção com relação ao 
Valor Garantido (conforme termo a ser defi nido na Escritura de Emissão): a CCR afi ança-
rá 80% (oitenta por cento) do Valor Garantido, e a Ruas afi ançará 20% (vinte por cento) 
do Valor Garantido (“Proporção das Fianças”), sendo certo que as cobranças devem 
sempre ser realizadas respeitando as proporções ora estabelecidas, nos termos do artigo 
829, e seu parágrafo único, do Código Civil. Adicionalmente, a Fiança será prestada pe-
las Fiadoras em caráter irrevogável e irretratável e entrará em vigor na Data de Emissão, 
permanecendo válida em todos os seus termos e vinculando seus respectivos sucessores 
até a Data de Vencimento ou até a quitação do Valor Garantido (conforme termo a ser 
defi nido na Escritura de Emissão), o que ocorrer por último. z) Encargos Moratórios: 
Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia aos 
Debenturistas nos termos a serem defi nidos na Escritura de Emissão, adicionalmente ao 
pagamento dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a data de ina-
dimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores devidos 
e em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial: (i) multa moratória, não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) ju-
ros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante 
devido e não pago (“Encargos Moratórios”). aa) Vencimento Antecipado: As Debên-
tures terão seu vencimento antecipado declarado nas hipóteses e nos termos a serem 
previstos na Escritura de Emissão. bb) Demais Características: As demais caracterís-
ticas das Debêntures e da Oferta Restrita encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emis-
são e nos demais documentos a ela pertinentes. 6.2. Autorizar a Diretoria da Companhia, 
bem como procuradores devidamente constituídos para o efeito pela Companhia, a pra-
ticar todos os atos necessários para a emissão das Debêntures e realização da Oferta 
Restrita, incluindo, mas não se limitando a (a) contratar o Coordenador Líder; (b) contra-
tar os demais prestadores de serviço para realização da Oferta Restrita, tais como o Ban-
co Liquidante, Escriturador, Agente Fiduciário e assessores legais, entre outros; (c) nego-
ciar e defi nir os termos e condições adicionais específi cos das Debêntures e da Emissão; 
e (d) negociar e celebrar todos os documentos relativos às Debêntures e à Oferta Restri-
ta, incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Emissão e ao Contrato de Distribuição, 
bem como seus eventuais aditamentos e todos e quaisquer documentos a eles acessó-
rios. 7. Encerramento: Não havendo mais nada a ser tratado, foi encerrada a assem-
bleia, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, que, após lida e aprovada, é assi-
nada pelos membros da mesa e por suas acionistas, sendo que a certidão desta ata será 
assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 
2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a re-
gistro perante a Junta Comercial competente. Osasco, 14 de julho de 2022. Assinatu-
ras: Marcio Magalhães Hannas, Presidente da Mesa e Roberto Vollmer Labarthe, Secre-
tário Acionistas: CCR S.A., pelo Sr. Marcio Magalhães Hannas; e Ruasinvest Parti-
cipações S.A., pelo Sr. Paulo José Dinis Ruas e Sra. Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certifi co 
que a presente é cópia fi el do original lavrado no livro próprio. Marcio Magalhães Han-
nas - Presidente da Mesa - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil; Roberto Vollmer 
Labarthe - Secretário - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil.

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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